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Aos onze dias do mês de março de vil movecsntos e 

setenta a sete, &s 9,30 horas, previamente convoceda, foi recii zada- 

| esesão do Conselho Coordenecor do Ensino e de Pesquisa da Univirsida 

te Faderel de Peletas, tendo como locel a Cale dos Conselhos Sugerio 

res, e presidida pelo Exmo, Sr, Prof. Alexandre Áluizo Valério da 

"| Cunha, Vice-Heitor de UFPel é com & prosençe dos seguintes consclhoi 

ros: Profs. Paula Assumpção Osório, representante 00 Conssiho Univer 

sitério, Enilde Veurell Feisteuer, Courtenedors do Colegisdo de Jur 

so de Graduação em Instrumentos e Cento, Silvino Jesquim Lopes Nato, 

Cosrdsnacor do Colegiedo de Curso de Uducação Física, Fervin Carcia 

Fernendez, Coordenador do Colegiedo de Curso de Veterinário, 2ne Lim 

Veie dos Santos Schild, Coordenadora de Colegiedo de Curss ds Ciênci- 

“es Domésticas, Luiz Antonio Vachado Veríssimo, Ccordenador co Golegã 
“edo de Curso de Arquitetura e Urbenismo, Gebriel Cestro do Potts, Co 

“pordenedor do Colegiedo de Curso de Ctucação Noral e Cívica, Ceuardo 

" Allgayer Osório, Conrdenedor co Coleriady de Curso de Teonolosia de 

Eementes, Antonine Zulema D'ívile Paixao, Cocrlensdora do Colegiedo 

“ce Curso de Educação Artístice, Affonso Votte de Coste, Coordenador 

do Colegiato de Curso de Fruticulture de Cline Temperedo, lsmer MI - 

“quel Schaeffer, Coordenador du Colegíetio de Curso ce Educação, Jusê- 

"Rodrigues Gomes Neto, Coordenador co Colegiado de Curso de Direito,- 

“HWilgete Bahia da Luz, Coordenardore do Colegiado de Curso de Enferm 

“cem e Adolfo Amílcar Arenaldo, representante dus professoros resporne 

“sóveis por projetos de pesquisa, Havendo número lecel, o Senhor Pre- 

&:ente deu por aberto a sessão, paseendo, de imedieto, É Crden do 

“Die, Itom 1. Ata de sessão anterior, Cm discussão, foi eproveio por 

"unanimidade e sem restrições, Por proposte da Presidêncic, o item 2 

“Ce Crdea do Die foi trensferido pare o finel da sessão. Item 5, Dise 

“see Presícência que o processo que trete O item 3 esteve vu proer =” 

“co Prof. Guído Kaster que ere o sou relator ne Conissão cu Graduação, 

q COMO O mesmo não estava presente, por se encontrer us ; 

pio, e serviço da Instituição, propunha = “WL 
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* pauta da presente reunião e a inclusão do mesmo na próxima nansên, quando, 

—* então, esterie presente o reletor do processo que daria es Luv nocossêe 

E r'es pare o entendimento do plenário e sua untação com os subsictios apre- 

“sentedos. Aprovado, Item 4. Pedido de afastemento do Prof, Aleices de ven 

à donçe Line. O processo foi reletedo pelo Prof. José Gomes Neto, que axe - 

“POU no processo a seguinte perecer sobro o pedido feito: “A Comissão é pe 

da aprovação Ce solicitação , e pelo encamirhenento «o Sr. Ministro da Edu 

N “cação pare submeter o pedido feito, jê que o mesmo envolve ônus finencei- 

“ro, pelo pedido das passegens eéres feitas pelo roquerente," Aprovedo o 

à parecer do reletor, Item 5. Requerimento do Meric de Greço Teixeira. O — 

à processo foi reletedo pelo Prof. dose Gomes Neto, e podido do Pres idente 

“da Comissão de Greduação, que esteve impoasibili ted de comparecer a pre- 

 eonte reunião. Diz & requerente que curseva o Curso de Ciêncies de npial 

dare de Férias de Passo Fundo, e por não poder curser a disciplima ds Por, 

| tuguês naquela feculdedo, solicitava permissão pero fezõ-io nesta Univero 

'sidede, O processo foi encaminhado co TIA que o despeçhou pare o Departã- 

“mento de Estudos de Artes, Letras e Comunicação pare perecer, À Chefia dg 

— referido Depertamento deixou q caso & critêrio do Colegiedo de Curso de 

* Educação Artística. Este se pronunciou fevorável eo pedido, uma vez com - 

7 provada a cxistência de vaga. O processo veio então no COEP, já que o pe 

“gido de matrícule esteve foro do prazo previsto no Colendério Escoler e 

somente o GOCEP podoríie auterizá-lo. Parecer do Comiasão de Gredunçã EDS Ses 

| “Em face da manifestação do Colegiado de Curso de Educação Artística, na- 

de a opor”. Em ciscusoão & perecer da Comissão do Gracusção fui o mesma - 

= aprovedo, ncia o processo ser remetido pers e Secretario Bro) dos Cur 

"sos pore efetivação de matrícula, Item 6, “iequerimento ds wladimir Custa. 

o requerente dapois de enumerar as razões que 0 impodiran de efetuer me — 

| *riculo na época previstas, solicita no CUCSP eutoriação pers efetuê-la — 

| epore. Depuis de discutido o problese, o plenário fai polo caferimento d 

- pecido, Item 7. Requerimento de Ciéudio Tajes de Souzn. O requerento soli 

“eita autorização pere mutriculer-se ne ciscplins “Teoria da Comunicação e 

Culture de Vasses",. matrícula quo deixere de efetuar na “onto apurtune e, 

| se deixer de cursá-lo neste semestre, ficoria prejudicado ma sequêncis de 

| seus estudos, acarretando mais um ano “o trabalho. Quvídio 5 plenário o - 

| mesmo acordou em que fosse deferido o podido do requerente, desde que hou 

veses voga. O processo foi enceminhado & Secreteria Geral dos usos pers 

"os tevicos fins, Item 5. Projeto para intervenção do Econonáste Doméstico 

no Desenvolvimento Comunitario.e Melhorie Gocisl. O processo é oriundo de 

| Faculdade de Ciôncies Doméstices, e diz que 05 Projetos e Sub=Progetos — 

| anexados ev processo, seo ssa Ci de convênio firmado entres a Univer- 

pitada Federal de Pelotas se Secrtaris do Trabalho o jesrd Socivl e fugi 

“do COCEP, que ênitiu [5 poceinoaha pr nm Esta E rdias es Ptso 

ustos e Sub-Projetos pare Intervenção do Erunomíste Doméstico ro Dessnvol 

| vinonto Comunitário e Melhorio Socíel, selientento os espoctas principais, 

El. A integração entre a Universidade e e Comunidade. 2, A porta 

* definição de atueção do Profissional Economiste 9/04 3, 
a Ea “0... 
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de cenpos de estágio para os slums de Universicedo. Nada havendo c vç 

parer, opinou favoravelmente à eprovação dos mesmos, Em 10 de março de 

1977. Arg. Luiz Antonio Vachedo Veríssimo - p/ Comissão de Extensão do 

COCEP." Em discussão o parecer do relator, foi o mesmo pelo plenária 

“aprovado por unenimicade é sem restrições, A seguir, foi dade a pale — 

vre co Presitente de Comissão de Pós-Gredueção e Posquisa, Prof. Fer - 

"nendo Luís Caprio da Coste pere relator os procossos da referide Comis 

"são, que foram relacionados ne Crdem do Die. Item 9. Suspensão de Proe 

] jeto de Pesquise do Depertamento de Solos de FACM,. O reletor tisse qua 

em face des alegeções feites, crc pelo deferimento do ortido. Aprove - 

do o perocer do rêletor. Item 11, Ate do exone de dissertação do Frane 

“cisco Jd. C. Figusirodo, Parecor do reletor: pela eprovoção e homologe- 

ção do exeme. Aprovedo, Item 12, Ate do exame de dissertação de Vilar, 

digo, Vilmer Meciel. Parecer do relator: pele homologação. Aprovedo, = 

“Tton 13. Ate do exame de disserteção de Arnaldo Bianchotti. Prrecer do 

reletor: pela homologação, Aprovedo, Item 14. ata do e amo de disserta 

ção de Edger (rsuela, Porecer do reletor: pela homologeção. Aprovado, 

Ttem 15. Proc. 9467/96. Coorsenadore do Curso de Enfermagem escaminhos 

Currículo Plono do Curso de Enfermeoem. Parecer do relotor: "Condo um 

Curso que se inicie, propomos e aprovação do presente currículo pie. 

Somente poderê ser aveliado com meis profundidade epos ter per unecido 

algum tempo. De momento, perece-nos, plensmente seticfetório e atente- 

& expectativas de um curso de alto velor, Em 19, 31, 7. Prof, Sidney 

Bocha Castro”. Aprovedo o perecer do reletor. Item 16, Proc, ENE9/06. 

Coordenadora do Curso de Enfermagen Solitita seje ccoresciro ao nowe do 

“Cursa de Enfermagem e terminologia. ..e Qnstetrícia. O referido procuts 

so havia sido discutido em plenério em rounião anterior, havonto Pole 

pedido vista o conselheiro Lôo Zilberknop. Devolveu o procer o com  r 

“seguinte anotação, Tendo em viste « Resolução do Conselho Fetarol de - 

Educação de nº 4/72, de 25.02.72, que fixa o currículo mínimo dos Cure 

gos de Enfermagem e Custetrícia, nede e opor quento & autança do Cen- 

minação do Curso de Enfermagem. Voltendo à Comissão de Graduação, esta 

“disse neda hever e opor quanto ao solicitado, Anroveils tv parecer da 

Comissão de Graduação. Item 17. Processo en cuc e Prof. Silvino Joc - 

quim Lopes Neto impetre recurso contro decisês de Mireção de Faculduto 

Us Educação. Rel, Prof. Fernando Luís Ceprio de Costa, Lisse o Prof, = 

Ceoráio da Coste que o Prof. Silvino Lopes Neto hevia enceninhado ao 

“DOCE? un recurso vesado nus ceguirts termos! “Silvino Joaquim Lopes Ne 

to, professor tituler dosta Universideds, abeixo cosinedo, ven dizer 6 

requerer a V. Excia, o seguinte: 2. € Peticionériu, em tempo hábil, ia 

gressou com pedido de inscrição eo Curso de Pós Graduação em Educação 

que & Feculdede de Educação faré funcionar, em nível de aperfeiçoamen 

to, de merço 8 julho de 1977. 2, Quendo da poviicação pula imprensa da 

listagem dos eprovetos, o requerente verificou rêu cunster seu rumo na 

relação. 3. O Signetério entrou em contato con a Dire ção de Feculdade 

de Educação pare conhecer das razões que deterninaren sue preterição - 

ne referida liste, £. às alegações da hiração da Ceculdare de Educação 

e juízo do peticionério, não forem convincentes. 5. Nests: cond; 

1774) 
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| Concursos do COCEP, pore relater os processos em sou poter, Disse o Pro 

* necessitado de aferição de novos conhecimentas. O assunto depois de ler 

| (e? 

COCCO — ATA Nº 23/97 — fis, 4 4 

inconfornedo com « decisão emanada de Direção da Feculdado ts Educação, 

recarre eo Egrégio Conselho Coordenador do Eneino e da Pesquise nu sen 

+ido de que seje permitido co recucrente metriculeor=se mi aludido Gurso 

de NóseBraduaçõos Go. Requer, outroscim, se jilhe permitido exvazoer sua 

pretensão em Plenário, como nembro do Egrégio Conselho Cocrdenador | do 

Ensino é da Pescuise. Pelotas, 24 de dezembro de 197. Prof, Silvino - 

Jueguim Lopes Neto," À Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa du CO CP,e 

a quem fora distribuido o processo, entes da nani festoção oral do reque 

rente, que não hovia comparecido ne sessão anterior é presonte, menifes 

tou=se nos seguintes termos: * Processo nº 627 de 29 da dezembro de,es 

1596 do Prof. Silvino Joaquim lopes Neta, após exermineruos somos do se 

guinte perecer: os critérios do seleção forem examinados e aprovados no 

Conselho Cosrdenedor do Ensido e da Pesquisa e no Conselho Universitã — 

do, deste forma, somos pela manutenção de teis critérios. Ass) Fernan- 

do Luís Caprio ca Coste, Fermin Carcio Fennondos € Eduardo Allgeuer só 

rio.* Nesta reunião, 0 requerente expós es razões de sua não concorgére 

cie com & decisão de Direção da Faculdade de Educação havendo longo Lo 

bete sobre o assunto, com « interferércia, inclusive, do Coordenador do 

referido Curso, Prof. Comer Migucl Schasffer, que disse us plenório as 

razões de haver sido edotada a sistemética da que os manaus tituledos - 

tivessem pricríidede de matrícule, por serem mais cerentes dessa espocia 

lização, Disee que, em verdade, o Prof. eivino Lopes Neto, demire | Us 

candidatos inscritos, era u que tinho q maior titulação e o melhor curs 

rículo, tazão porque, dentro des normes adotadas fui julgado com menos 

| gemente debetico foi efinal votada e, por maioria, deciuiu o Gonssiho — 

der provimento eo recurso interposto, deterainando que fosse procedida 

à metrícule do recorrente conforme requerera, dando-se ciênsin à Dire = 

gão de Faculdede de Educação, Nede mais havendo a ser reletado pelo Goe 

missão de PóseBrecuação e Pesquise, possou q Presidência q palevre | ao 

Prof. Gastão Coelho Pureza Ducrte, Presidente ca Comissão Especial de 

ds 

| fessor Gastão Dusrto que tinha somente um processo pere consideração do 

plenário. Tratevoeso do pedido de reconhecimento de notário saber e ele 

te cspecialização eo Prof. llestor linrques Notirigues, pare que & mesmo - 

posse ver homvlogede sue inserição eo concurso pera Professor Titu ler, 

| Dioee a reletor que esse reconhecimento Jó havis sido feito so requeren 

tc. quando dele prociscu pera renlizer es proves de hebilitação & Livre 

incância. O plonério aprovou à petícdo por unjgen, Cigo, unanimidade BB - 

restrições. Nade meis hovendo e trater, & senhor Presidente deu por 

“serrada e sessão, de qual, pera constar, eu, Peulo vachado Vieira, SE 

“estório dos Conselhos Superiores da Iniversidade Federal de Pslotas, le 

voe a presente ata (e oo que pão qa qu O q GE e q O DR RT E gt q ip 


